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CARTILHA DO USUÁRIO CLARO / ASFEB  
 

 

Prezado (a) associado (a), 
 

O plano corporativo Claro x Asfeb, completará o período de fidelidade (24 meses) da maioria de suas 

linhas, neste mês de dezembro de 2008. Por esta razão, a Operadora Claro tem o interesse em renovar as 

linhas da Asfeb disponibilizando maiores condições comerciais conforme segue nesta cartilha de plano e 

instruções. 

Foi prospectada com outras operadoras a apresentação de propostas comerciais, as quais não tiveram 

interesse em trabalhar conosco ou não conseguiram cobrir a proposta da operadora Claro. 
 

PRODUTO / SERVIÇO ï PLANO EMPRESARIAL SOB MEDIDA  
 

 

1. FIDELIDADE:   24 meses 

2. ASSINATURA*:   R$ 5,00 

3. GESTOR ON LINE*:  R$ 4,90 (serviço obrigatório para controle de conta) 

4. TARIFA ZERO*:   R$ 9,60 (serviço opcional que disponibiliza a custo zero as  

ligações realizadas da linha que tem o serviço para as linhas do 

grupo ASFEB). Ex. No caso de duas linhas DDD 71: a linha nº1 

com serviço TZ fica na área de registro 71 e a outra linha nº2 vai 

para São Paulo. A linha nº1 fala gratuitamente com a nº2, porém 

em caso contrário, a linha saindo da área 71, esta não fará uso do 

serviço, e se preciso, será cobrada como ligação interurbana. 
 

5. BANDA LARGA*:              (Tabela Pág. 2) 

6. PACOTE DE DADOS*:       (Tabela Pág. 2) 

* Todos os valores acima (de 1 a 6)  são mensais, e deverão se submeter à fidelidade de 24 meses. 

 

T A R I F A Ç Õ E S 
 

 TARIFAS PARA CHAMADAS LOCAIS:    
 

  

              

    
  

                                                                                             Valor do minuto com impostos 
 

TARIFAS PARA CHAMADAS INTERURBANAS:  
                             (via Embratel - 021) 

 

TELEFONES FIXOS NACIONAL 0,61 

OUTROS CLARO NACIONAL 0,27 

CELULARES DE OUTRAS OPERADORAS NACIONAL 1,11 
                  Valor do minuto com impostos 
 

      TORPEDO NACIONAL:    R$ 0,30 unid. 

      TORPEDO INTERACIONAL:    R$ 0,45 unid. 

      FOTO MENSAGEM :    R$ 0,60 unid. 

      TRÁFEGO DE DADOS AVULSO:   R$ 6,00 a R$ 9,00 cada MB 

      DESLOCAMENTO / LIGAÇÃO RECEBIDA EM V IAGEM NACIONAL:   ISENTO 

      LIGAÇÕES RECEBIDAS A COBRAR:           (conforme tabela de tarifação, porém fora do  

                                                                           controle da franquia). 
 

 

CLARO ï FIXO 0,20 

CLARO - CLARO 0,20 

CLARO - OUTRAS OPERADORAS 0,20 
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BANDA LARGA ILIMITADO ï INTERNET 3G  

 
VELO CIDADE  FRANQUIA  VALOR DE MODEM  

1 MB R$ 95,92 R$ 1,00 

500 KBPS R$ 67,92 R$ 99,00 

250 KBPS R$ 47,92 R$ 199,00 

Obs. A área de cobertura deste serviço é delimitada por cidade e bairro. Podendo ser acompanhada pelo site 

www.tecnologia3g.com.br 

 

  PACOTE DE DADOS 

 
PACOTE DE INTERNET 10 R$ 23,90 

PACOTE DE INTERNET 40 R$ 31,92 

PACOTE DE INTERNET 250 R$ 47,92 

PACOTE DE INTERNET 500 R$ 63,92 

PACOTE DE INTERNET 2000 R$ 79,92 

Obs. A contratação destes módulos de dados é obrigatório e só serão disponibilizados para os aparelhos da 

categoria especial. Vide, tabela de serviços (pág. 5). 

 

 

PLANOS X FRANQUIAS  

(o valor da franquia mensal deve ser pago independente de seu uso) 
 

PLANO 30 70 130 Acima 180 

ASSINATURA R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5,00 
GESTOR ONLINE R$ 4,90 R$ 4,90 R$ 4,90 R$ 4,90 

FRANQUIA MINIMA      

EM REAL  
R$ 30,00 R$ 70,00 R$ 130,00  

Sujeito a condição 

especial. TOTAL MENSAL  

(FRANQUIA MINIMA)  
R$ 39,90 R$ 79,90 R$ 139,90 

 
FRANQUIA MINIMA EM 

MINUTOS (considerando 

ligações locais a 0,20) 

150 min 350 min 650 min Superior a 650 min 

Obs. Os valores mínimos de franquia estabelecidos mensalmente são para o uso dos minutos em ligações      

locais, podendo variar em função das ligações interurbanas e internacionais. 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  ï Será cobrado 5%, em cima do consumo total de cada linha. 
 

 

TABELA DE APARELHOS  

(em anexo ï pág. 6 e 7) 

 
VENDA - A escolha para compra do aparelho está vinculada ao tipo de plano e serviços contratados. 

PAGAMENTO ï Parcelamento máximo em 10 vezes sem juros, considerando parcelas mínimas, R$ 50,00. 
 

TEMPO PARA AQUISIÇÃO ï Só será concedida a disponibilidade de aquisição de aparelho no ato de 

uma renovação ou nova adesão, até a data de fechamento do contrato. Caso não seja adquirido neste período, 

não terá mais este direito. 
 

ENTREGA DE APARELHO APÓS A COMPRA  ï 25 dias úteis após a aquisição realizada pela Asfeb. 
 

GARANTIA ï 1 ano. Fique atento a cobertura de garantias. 

file:///G:\CLARO\RENOVA��O%202008\www.tecnologia3g.com.br
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ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS ï www.claro.com.br / celulares / assistência técnica. 

ESTOQUE ï A escolha do aparelho está submetida à consulta na tabela de estoque da operadora. 

TROCA ï A troca de aparelho ou modem por defeito, deve ser informado a Asfeb num prazo  máximo de 
5 dias corridos, a partir do recebimento pela Asfeb. Após este prazo deverá ser levado à assistência técnica 

com nota fiscal. Obs. As cópias das notas fiscais estarão disponíveis na Asfeb. 
 

DESBLOQUEIO DE APARELHOS ï O desbloqueio de aparelho deve ser realizado através da Asfeb 
mediante a informação do modelo, marca e Imei do aparelho à central de atendimento. O prazo máximo para 

esta operação é de 5 dias úteis. 
 

 

DETALHAMENTO DE CONTAS  
 

Será disponibilizado a partir do mês de fevereiro, na área restrita do site da Asfeb, o detalhamento 

da sua conta individualizada. Alguma alteração neste procedimento a Asfeb manterá informado. 
 

 

SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS VIA ASFEB  
 

Toda e qualquer solicitação que se refere às linhas do contrato CLARO x ASFEB deve ser 

solicitado mediante e-mail ao administrador do plano (administrativo@asfeb.org.br ou 

domenico@asfeb.org.br): 
 

¶ Acréscimo de minutos 

¶ Adicional de serviços 

¶ Troca de número 

¶ Troca de DDD 

¶ Liberação para Roming Internacional 
 

¶ Sinistro ï O bloqueio da linha por perda ou roubo, poderá ser realizado de imediato pelo  

usuário através da Central de Atendimento no Tel. 1052, devendo posteriormente ser    

informado à Asfeb. Em caso de sinistro não será disponibilizado um novo aparelho, porém é 

de responsabilidade do usuário o pagamento mínimo assumido independente do uso ou não, 

sendo assim, recomendamos a aquisição de um novo aparelho, que poderá ser comprado nas 

lojas Claro ou outra loja do gênero.  
 

¶ Reativação de linha (por perda ou roubo) - Será solicitado através da Asfeb um número de 

protocolo para que o usuário em posse deste, fornecido pela ASFEB se dirija a qualquer loja 

Claro e adquira um Chip Virgem. Após esta aquisição, o associado deverá informar a Asfeb 

o número do código de barras e a mesma solicitará ativação num prazo máximo de 72h. 
 

 

MIGRAÇÃO  
 

 

Migração é uma transferência de titularidade da linha móvel. Sendo assim, as migrações podem ser 

realizadas de pessoa física ou jurídica para Asfeb. 

Esta migração se processará após atender as exigências de fidelização. Qualquer custo relativo a 

multas ou contas em aberto será de total responsabilidade do titular. Após a migração a Asfeb 

assume a gestão da linha. 

 

PORTABILIDADE  
 

 

A portabilidade numérica é uma nova regra que permite a um cliente manter o número do seu 

telefone mesmo que troque de operadora. Só poderá ser concretizada a mudança nas seguintes 

situações: de Pessoa Jurídica para Pessoa Jurídica ou de Pessoa Física para Pessoa Física. 

Obs. Não será de responsabilidade da Asfeb qualquer custo gerado por esta mudança. 

http://www.claro.com.br/
mailto:administrativo@asfeb.org.br
mailto:domenico@asfeb.org.br
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CANCELAMENTO DE LINHA  

  

Para os usuários que não tenham interesse em renovar a linha com a Asfeb, devem entrar em 

contato com a mesma para verificar o período de término da fidelidade de sua linha. Na data limite 

da fidelidade deverá ser cancelado ou fazer a migração para o titular da linha. 

 

 

 

 

OBS. As condições explicitadas nesta cartilha alcançarão apenas as renovações e novas adesões 

realizadas até o dia 05 de Janeiro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salvador, 16 de dezembro de 2008. 
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* A escolha do aparelho está submetido à consulta na tabela de estoque. 

** Os valores dos aparelhos podem sofrer alterações sem aviso prévio. 
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BLACKBERRY (Aparelho Special)  

Todos os BLACKBERRY são obrigatório Pacote de Dados Blackberry Ilimitado = R$ 75,00 

 
IPHONE  ï O aparelho IPHONE, segue valores independentes do plano contratado: 

        R$1.199,00 (8GB) e R$ 1499,00 (16GB). 

APARELHOS SMARTPHONE  

(Obrigatório Pacote de Dados) 

* A escolha do aparelho está submetido à consulta na tabela de estoque. 

** Os valores dos aparelhos podem sofrer alterações sem aviso prévio. 


